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RECEBIDO

Telegramma de..

Repartição Geral dos Telegra
A AdminiíítrarSo não acceita responsabilidade pelos Jjrejnizos resultantes de 

erros ou demora na transmissão e entrega de telegrammas — An. 100 do Kegulamento 
approvado pelo Decreto n. 9.14S, de 27 de .Novembro de 1911. (.\rt. 3° da Conveiigúo Inter
nacional Telegrapliica de São Detershurgo.)
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REPARTIÇÃO GERAL DOS TELEGRAPHOS
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